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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
(1º Batalhão Rodoviário 11955)

BATALHÃO SERIDO

TERMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE

AGLOMERANTES E PÉTREOS (PEDRISCO, BRITA 0

E 1). QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR

INTERMÉDIO DO 1º BATALHÃO DE ENGENHARIA

DE CONSTRUÇÃO, E A EMPRESA CML -

CONSTRUÇÃO, MINERAÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI.

A União, por intermédio do 1º Batalhão de Engenharia de Construção, sediado na Rua Tonheca Dantas

nº 463, Bairro Penedo, na Cidade Caicó/RN, CEP: 59300-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº

07.524,768/0001-03, neste ato representado pelo seu Ordenador de Despesas, o Sr. MAURI SÁVIO

ARAÚJO VASCONCELOS - Ten Cel, inscrito no CPF nº 767.641.413-04, portador da Carteira de

Identidade nº 011481624-2 Min Def, nomeado pela Portaria nº 485, de 12 de maio de 2022, do

Comandante do Exército, publicada no D.O.U nº 91, em 16 de maio de 2022, transcrito no Boletim do

Exército nº 90, de 23 de maio de 2022 e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas,

doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa CML - CONSTRUÇÃO, MINERAÇÃO E

LOCAÇÃO EIRELI, inscrito no CNPJ nº 10.402.186/0001-69, sediado no Sítio Barra do Sabugi, s/n, Zona

Rural, CEP 59.327-000, no município de São Fernando-RN, doravante designada CONTRATADA,

representada pela Sr(a) JUDINEIDE MEDEIROS (Sócia Administrativa), inscrita no CPF nº 496.074.724-

20, portador da Carteira de Identidade nº 1.118.570 SSP/PB, conforme atos constitutivos da empresa ou

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 64039.003209/2023-75 e

em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável,

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 10/2023-1º BEC,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
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1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de AQUISIÇÃO DE
AGLOMERANTES E PÉTREOS (PEDRISCO, BRITA 0 E 1), PARA ATENDER ÀS
NECESSIDADES NA OBRA DE RECUPERAÇÃO, MANUTENÇÃO, E MELHORAMENTO DA
BR-226/RN, NO MUNICÍPIO DE JUCURUTU-RN, DE RESPONSABILIDADE DO 1º
BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO-1ºBEC, nas condições estabelecidas no Termo
de Referência.

1.2. Discriminação do objeto:

7 Pedrisco Ton 7.826 R$ 83,90 R$ 656.601,40

8 Brita 0 (10 mm) Ton 2.715 R$ 89,90 R$ 244.078,50

9 Brita 1 (12 mm) Ton 948 R$ 89,90 R$ 85.225,20

10 Brita 1 (16 mm) Ton 3.122 R$ 89,90 R$ 280.667,80

Brita 1 (19 mm) R$ 89,90 R$ 258.552,40

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados da publicação do

extrato deste instrumento no DOU, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021

. tendo início na data deDS JJ jd0 3 e encerramento em no!bi / R|3 JO Á

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3.1. CONDIÇÕES DE ENTREGA

3.1.1. O prazo de entrega dos bens é de 5 (cinco) dias úteis, contados do(a) recebimento do

pedido, através de correio eletrônico indicado pela Contratada , em remessa parcelada, de acordo com a
necessidade da contratante , no seguinte endereço:

3.1.1.1. Para os itens de | a 6: Sede do 1º Batalhão de Engenharia de
Construção, localizado na rua Tonheca Dantas nº 463, Bairro Penedo, CEP: 59.300-000, Caicó/RN.

3.1.1.2. Para os itens de 7 a 17: Km 58 da Rodovia BR-226/RN, Sítio Pedra do
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Navio, S/N, CEP: 59.570-000, Jucurutu — RN, coordenada -6º01'26.0" S e -7º01'39,0" W.5.2. Caso

não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo

menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

3.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as

razões respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

3.2. GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

3.2.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de

1990 (Código de Defesa do Consumidor).

3.3. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

3.3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

3.32. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

3.3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

3.3.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

3.3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização,
das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

3.4. FISCALIZAÇÃO

3.4.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

3.5. FISCALIZAÇÃO TÉCNICA

3.5.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para
a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

3.5.1.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 81º, e

Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, ID):

3.5.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, NI);

Contrato nº 016/2023-SALC-1ºBEC. «Página 3 de 14

RT



3.5.1.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

3.5.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

3.5.1.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

3.6. FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

3.6.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário (Art. 23, 1 e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

3.6.1.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº

11.246, de 2022, art. 23, IV).

3.7. GESTOR DO CONTRATO

3.7.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento
do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para
fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

3.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.

21,11).

3.7.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de

2022, art. 21, HD).

3.7.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

3.7.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de

que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

3.7.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas
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para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VT).

3.7.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.

5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 1.525.125,30 (um milhão, quinhentos e

vinte e cinco mil, cento e vinte e cinco reais e trinta centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6.1. RECEBIMENTO

6.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com

as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

6.1.2.Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas,

sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação
da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

6.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento

definitivo será de até 30 (trinta) dias úteis.

6.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

6.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa

para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de

liquidação e pagamento.
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6.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

6.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contrato.

6.2. LIQUIDAÇÃO

6.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do

art. 7º, $3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

6.2.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. |)
6.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

6.2.2.1. O prazo de validade;

6.2.2.2. A data da emissão;

6.2.2.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

6.2.2.4. O período respectivo de execução do contrato;

6.2.2.5. O valor a pagar; e

6.2.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança [)
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da

regularização da situação, sem ônus ao contratante;

6.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF

ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

6.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.
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6.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

6.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

6. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação

junto ao SICAF.

6.3. PRAZO DE PAGAMENTO

6.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa

SEGES/ME nº 77, de 2022.

6.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva

realização, mediante aplicação do IPCA/IBGE de correção monetária.

6.4. FORMA DE PAGAMENTO

6.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

6.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

6.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

6.4.3.1, Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

6.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto

na referida Lei Complementar.

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC-DI, exclusivamente

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
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dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em)
a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8.1. São obrigações da Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.10. A Administração terá o prazo de 8 (oito) dias úteis, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 8 (oito) dias úteis.

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo
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para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9.1. São obrigações da Contratada:

9.1.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

9.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação

por eles solicitados;

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos

danos sofridos;

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas — CNDT;

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

9.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
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9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021):

9.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

9.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas e segurança do contratante; &

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

11.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; [)
11.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

11.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

11.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave ( art. 156, $2º, da Lei nº 14.133, de
2021);
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11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
itens “111.2, “11.1,3:” e “111.4” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas “11.1.5.º, “1.1.6.7, “11.1.7.” e “11,1.8.” do subitem acima deste Contrato,

bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º,

da Lei nº 14.133, de 2021).

11.2.4. Multa:

11.2.4.1. Moratória de 0,1% (dez décimos por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11.2.4.2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor total do contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

11.2.4.2.1. O atraso superior a 30 (trinta) autoriza a Administração a

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa (art. 156, $7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de

2021).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

11.5.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.5.2. As peculiaridades do caso concreto;

11.5.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.5.4. Os danos que dela provierem para o Contratante;
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11.5.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório. a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da

Lei nº 14.133, de 2021).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

12.2.1.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas; e

12.2.1.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e. nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
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12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório ( art.

131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da União deste, 2023NE000609, para os exercícios de 2023 / 2024, na

dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade: 0001/160339

Fonte: 0100000000 / 0111039337 / 1444000000

Programa de Trabalho: 26782300621970020

Elemento de Despesa: 449030

PI: MT00812

13..2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

13..3. Os recursos advindos da obra do Destacamento da BR 226/RN, estão previstos no Plano

Plurianual, conforme Termo de Execução Descentralizada (TED) nº 554/2019., firmado entre o DNIT e o

DEC:

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos
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contratos.

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º,

$2º, da Lein. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

ISULADÉCIM

17.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária de Caicó-RN / Justiça Federal, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133/21.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

CaicórN, SS de Mover bro ge 2023.

7) eaJ lado SIGNATÁRIOS

MA ISAVIÓ ARAUJO. Do toly ones by MAUR!
Documento assinado digitalmente

VASCONCELOS:767641 VASCONCELOS:76764141304 GODss41304 Date: 2023.11.28 10:02:18 bisro o Doanai-03'00'

MAURI SÁVIO ARAÚJO VASCONCELOS - Ten Cel JUDINEIDE MEDEIROS
Ordenador de Despesas do 1º BEC Sócia Administrativa

IDT. nº 011481624-2 Min Def IDT. nº 1.118.570 SSP/PB
CPF nº 767.641.413-04 CPF Nº 496.074.724-20
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12 DIVISÃO DE EXÉRCITO

42 BRIGADA DE INFANTARIA LEVE - MONTANHA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 69/2023 - UASG 160111

Nº Processo: 64301.005988/2023-96.

Pregão Nº 19/2023. Contratante: COMANDO DA 4º BRIGADA DE INFANTARIA LEVE DE

MONTANHA. Contratado: 30.923.777/0001-99 - MA3 CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

Objeto: Contratação de serviços comuns de engenharia para adequação do corpo da

guarda do Comando da 4º Brigada de Infantaria Leve de Montanha. Fundamento Legal: LE!

14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: 1. Vigência: 28/11/2023 a 30/10/2024. Valor Total: R$

287.725,00. Data de Assinatura: 28/11/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 28/11/2023),

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 14/2023 - UASG 160111

Número do Contrato: 2/2021.
Nº Processo: 64301.007382/2020-42.
Contratante; COMANDO DA 4º BRIGADA DE INFANTARIA LEVE DE MONTANHA, Contratado:

42,963.769/0001-55 - M TRINDADE CONSTRUTORA LTDA. Objeto: Acréscimo ao valor

contratual de R$ 34.197,89 (trinta e quatro mil, cento e noventa e sete reais e oitenta e
nove centavos), fundamentado no art, 65, Inciso |, letra 'b', da Lei nº 8.666/93. Vigência:

17/05/2021 à 03/11/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 2.946.278,11. Data de
Assinatura: 23/13/2023,

(COMPRASNET 4.0 - 23/11/2023)

12º BATALHÃO DE INFANTARIA LEVE-

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023 - UASG 160108

MONTANHA

Nº Processo: 64060004976202324. Objeto: Atender as necessidades do 12º
Batalhão de Infantaria Leve de Montanha e dos demais órgãos participantes, localizados.

nas guarnições de Belo Horizonte-MG e Sete Lagoas-MG, para a aquisição de materiais
diversos utilizados em instruções militares... Total de Itens Licitados: 57. Edital: 30/11/2023
das 09h30 às 11h30 e das 13h00 às 16h00. Endereço: Rua Tenente Brito Melo S/n, Barro

Preto - Belo Horizonte/MG ou https://www gov. br/compras/edital/160108-5-00012-2023.
Entrega das Propostas: a partir de 30/11/2023 às 09h30 no site wwu gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 12/12/2023 às 10h00 no site wwvw.gov.br/compras. Informações.

Gerais

HERNUM PAZ DA SILVA NETO

Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 29/11/2023) 160108-00001-2023NE000001

32º BATALHÃO DE INFANTARIA LEVE - MONTANHA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2023 - UASG 160247

Nº Processo: 64098008578202350. Objeto: Aquisição de equipamentos e

insumos de T1.. Total de Itens Licitados: 37. Edital: 30/11/2023 das 08h00 às 12h00 e das
13h00 às 16h00. Endereço: Rua Duque de Caxias, 5/n, Vila Militar, - Petrópolis/R/ ou
hrtps://wnww gov. br/compras/edital/160247-5-00014-2023. Entrega das Propostas: a partir

ce 30/11/2023 às OBhOO no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 13/12/2023
às OBhOO no site www.gov.br/compras. Informações Gerais:

CARLOS OTAVIO MACEDO DE SOUSA

Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 29/11/2023) 150247-00001-2023NE000001

5º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2023 - UASG 160282

Número do Contrato: 6/2021.
Nº Processo: 65400.014040/2021-12.
Concorrência. Nº 4/2021. Contratante: COMANDO DO 5º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA.

Contratado: 32.126.377/0001-88 - ESPECTRO ENGENHARIA LTDA Objeto: Prorrogação do

prazo de vigência do objeto contratual do Lote 08, Concorrência Nº 04/2021, com
fundamento no art, 57, 5 5 2º e 38, da lei n.º 8.666, de 1993, por mais 150 (cento e
cinquenta) dias, com início em 22 de maio de 2024 e encerrando-se em 19 de outubro de
2024, Vigência: 22/05/2024 & 19/10/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$

5.788.828,24, Data de Assinatura: 23/11/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 23/11/2023),

COMANDO MILITAR DO NORDESTE

1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

AVISO DE PENALIDADE

O Ordenador de Despesas do Comando do 1º Grupamento de Engenharia (UG

160176), torna público que foi aplicada à empresa NORMA ENGENHARIA PROJETOS E

CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ 20.757.012/0001-72, a penalidade de suspensão
temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar com a Administração,
pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a contar de 28 de novembro de 2073, conforme
inciso 1, do art. 87, da Lei nº 8.666/93 c/c subitem 19.23 do Projeto Básico), por
inexecução parcial do Termo de Contrato nº 21/2020, objeto da Nota de Empenho
2020NEB00815, de 26 de novembro de 2020, conforme decisão fundamentada da

autoridade competente, resultante do Processo Administrativo NUP 64278.007794/202:
O,

Em 28 de novembro de 2023
Coronel GUILHERME FIRPO DAL PONTE

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 30/2023

O Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

homologou, em 28 de novembro de 2023, o resultado do Pregão Eletrônico nf 30/2023,
para AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAL, em conformidade com o resultado constante no Termo
de “Adjudicação publicado no Portal: www.comprasnet.gov.br. Pregoeiro: EMERSON

CORDEIRO DOS SANTOS - 1º Tenente.

FELIPE RIBEIRO DA SILVA

Ordenador de Despesas

(SIDEC - 29/11/2023) 160175-00001-2023NE000001

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

EXTRATO DE CONTRATONº 16/2023 - UASG 160339

Nº Processo: 64039.003209/2023-75.
Pregão Nº 10/2023, Contratante: 1º BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO.

Contratado: 10.402.186/0001-69 - CML CONSTRUCAO, MINERACAO E LOCACAO LTDA.

Objeto: Aquisição de aglomerantes e pétreos (pedrisco, brita O e 1)..

Fundamento Legal: LEI 14,133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: 1. Vigência: 28/11/2023 à

28/11/2024, Valor Total: R$ 1.525.125,30. Data de Assinatura: 28/11/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 28/11/2023).

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2023 - UASG 160339

Nº Processo: 64039008401202358. Objeto: Aquisição de óleo diesel 5-10, óleo

diesel 500 e gasolina comum para atender as necessidades do 1º Batalhão de Engenharia

de Construção na sua sede, no município de Caicó-RN, na obra de recuperação,

manutenção e melhoramento da BR- 226/RN, no município de Jucurutu-RN., Total de Itens.

Licitados: 5. Edital: 30/11/2023 das OSh00 às 16h30. Endereço: Rua Tonheca Dantas, 463 -

Penedo, - Caleó/RN ou https://wvww. gov.br/compras/edital/160339-5-00029-2023. Entrega

das Propostas: a partir de 30/11/2023 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das.

Propostas: 12/12/2023 às 09h30 no site www.gov.br/compras.

MAURI SAVIO ARAUJO VASCONCELOS

Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 29/11/2023) 160339-00001-2023NE000001

2º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 25/2023 - UASG 160203

Nº Processo: 64040.000903/2023-00.
Pregão Nº 16/2023, Contratante: 2º BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO.

Contratado: 32.936.252/0001-13 - JOSE CARLOS FARIAS PEREIRA 07772782357. Objeto:

Aquisição de insumos pétreos, na modalidade registro de preços, para seus contratos de

obras de cooperação na rodovia federal br-222/pi, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no termo de referência, anexo do edital..

Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 24/10/2023a 24/10/2024. Valor

Total: R$ 955.500,00. Data de Assinatura: 24/10/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 29/11/2023).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 12/2023 - UASG 160203

Número do Contrato: 31/2022.

Nº Processo: 64040.009305/2022-15.

Pregão. Nº 33/2022. Contratante: 2º BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO.

Contratado: 15.458.828/0001-65- CARLA A. DE SOUSA- ME. Objeto: Prorrogaro prazo de

vigência do contrato original, com Início a partit de 19/112023 a 18/11/2024. Efetuar o

reajuste previsto na cláusula sexta do contrato original de acordo o Índice geral de preços
- mercado igp-m. Vigência: 19/11/2023 a 18/11/2024. Valor Total Atualizado do Contrato:

R$ 0,00. Data de Assinatura: 03/11/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 01/11/2023)

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 17/2023 - UASG 160203

Número do Contrato: 51/2022.
Nº Processo: 65308.032321/2022-88.
Dispensa, Nº 53/2022. Contratante: 2º BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO.

Contratado: 054.963.156-97 - MARCELO MACEDO LUCIO. Objeto: Prorrogar o prazo de

vigência do contrato original em 12 (doze) meses, com início a partir de 23/11/2023 à

22/11/2024. Efetuar o reajuste previsto na cláusula oitava do contrato original de acordo

com o Índice nacional de preços ao consumidor amplo ipca. Vigência: 23/11/2023 a

23/12/2024, Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 100.385,52. Data de Assinatura:

20/11/2023.

(COMPRASNET 40 - 20/11/2023)

3º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 69/2023 - UASG 160202

Nº Processo: 64041.013341/2023-46,

Pregão Nº 21/2023. Contratante: 3º BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO.

Contratado: 45.776.055/0001-26 - CONSTRUTORA OTIMA LTDA, Objeto: Serviço de

fresagem continua de revestimento betuminoso e transporte de material fresado em
caminhão basculate
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo:1. Vigência: 01/11/2023a 01/11/2024. Valor

Total: R$ 357.659,07. Data de Assinatura: 01/11/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 01/11/2023).

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023 - UASG 160202

Nº Processo: 64041017222202362. Objeto: Fornecimento de massa asfáltica

tipo CBUQ faixa €, dosada com CAP 60/85 E, incluindo transporte. Total de Itens Licitados:

3, Edital: 30/11/2023 das OBh0O às 12h00 e das 13h30 às 17h00. Endereço: Av. Senador
Helvdio Nunes, S/n%, Jardim Natal Pos ou

hetps://wnww.gov br/compras/edital/160202-5-00027-2023. Entrega das Propostas: a partir

de 30/11/2025 às OBhO0 no site www gov.br/compras. Abertura das Propostas: 13/12/2023.

às 09h00 no site www gov.br/compras. Informações Gerais:

JOSE ALEX DE SOUSA LEAL

Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 29/11/2023) 160202-00001-2023NE000001

Ene documento pode na verfcado no endereço tônicoeg ut tsdada e el digo OBSC 00007 (2) Documento asinado iamente conforma MP nº 2200: de 2408/2061 [Eua is treta da Chaves Públicas Brastira Ira
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